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0 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/SP 
 

 

Pregão Eletrônico 108/24 

 

 

 DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.897.039/0001-00, situada à Rua Antônio Gravatá, 

nº 136, Bairro Betânia, Belo Horizonte / MG, CEP: 30.570-040,  vem, respeitosamente, à 

presença desta comissão,  através de seu representante legal, apresentar 

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

PRELIMINARMENTE  
DA TEMPESTIVIDADE 

 
 Cumpre salientar que tal recurso é tempestivo, tendo em vista que respeita o prazo 

previsto em edital,  sendo apresentado em 03 dias úteis,  após a intenção recursal, não havendo 

que se falar em intempestividade. 

  

DOS FUNDAMENTOS - COMPROVAÇÃO DE CUMPRIMENTO À TODOS REQUISITOS DO 
EDITAL 

 A recorrente, interessada em participar do pregão eletrônico 108/24, encaminhou sua 

proposta no certame, apresentou melhor preço e foi classificada no respectivo certame.  
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 Entretanto, foi indevidamente desclassificada, sob o seguinte argumento: “O equipamento 

ofertado não atende aos requisitos pois: O equipamento não tem informações se o sistema 

construtivo é ambidestro, como solicitado no descritivo. Não há informações se o estofamento é 

em espuma de poliuterano revestida em PVC de alta densidade e antichamas, como solicitado 

no descritivo. Não foi enviado o certificado de registro da ANVISA e o manual do Kit de 

ultrassom ofertado junto ao equipamento..” 

Acontece, que tal desclassificação não deve prosperar, considerando que foi ofertado um 

excelente equipamento ao ente, cujo as funcionalidades são aptas ao atendimento das 

necessidades do município, sendo os tópicos lançados acima completamente destoantes da 

realidade.  

A desclassificação da proposta comercial da recorrente sob o argumento de que o 

equipamento ofertado não atende ao requisito de ser ambidestro é completamente indevida e 

infundada. O equipamento proposto pela recorrente foi descrito de maneira clara na proposta 

comercial, onde consta expressamente que ele é ambidestro, atendendo plenamente às 

exigências do edital. 

Além disso, o catálogo técnico anexado à proposta reforça essa informação, 

apresentando especificações detalhadas que comprovam a capacidade do equipamento de ser 

utilizado tanto por destros quanto por canhotos, sem prejuízo de sua funcionalidade e 

ergonomia. Essa característica é intrínseca ao design do produto e está devidamente 

documentada, eliminando qualquer dúvida quanto ao seu cumprimento das condições 

estipuladas. 

Em relação a desclassificação da proposta comercial da recorrente sob a alegação de 

ausência de informação sobre o material do estofamento, conforme descrito no edital, é 

totalmente improcedente. O equipamento ofertado cumpre integralmente as exigências técnicas 

especificadas, sendo fabricado em espuma de poliuretano revestida em 100% PVC de alta 

densidade, com propriedades antichamas, como claramente descrito no catálogo técnico 

anexado à proposta. 
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Além disso, o catálogo e demais documentos apresentados deixam explícito que o 

estofamento é disponível em diversas cores e possui apoio lombar ergonômico, características 

que conferem conforto, durabilidade e alta resistência ao equipamento. Tais informações 

atendem não apenas aos requisitos técnicos do edital, mas também ressaltam a superioridade 

do produto em termos de segurança e qualidade. 
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A desclassificação, nesse contexto, ignora elementos objetivos comprovados 

documentalmente, resultando em um prejuízo à competitividade do certame e à proposta mais 

vantajosa para a administração pública. A ausência de fundamento válido para a 

desclassificação configura uma afronta aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade que 

regem as licitações públicas. 

Dessa forma, requer-se a revisão da decisão que desclassificou a proposta da recorrente, 

com a consequente habilitação da mesma, em observância às normas e aos princípios que 

garantem a igualdade e a transparência no processo licitatório. 

Insta salientar que o equipamento de ultrassom está claramente especificado como 

opcional incluso tanto na proposta comercial quanto no catálogo técnico anexado, reforçando o 

cumprimento integral das exigências do edital.  

 
Rua Antônio Gravatá, N.136ª, Bairro 
Betânia  
Belo Horizonte – MG - CEP: 30.570-040  
Tel.: (31) 3374-6768 / Fax: (31) 3374-6855  
E mail: dentemed@dentemed.com.br 
Homepage: www.dentemed.com.br  

- Certificado Segurança -  MDI Europa 

 



 

 

Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda. 
CNPJ: 07.897.039/0001-00  

INSC. EST.: 001.005.921-0010 
 

 

Além disso, o catálogo técnico acompanha os registros válidos junto à ANVISA e ao 
INMETRO, conforme exigido, demonstrando a conformidade do equipamento com os padrões 

regulatórios de segurança e qualidade aplicáveis.  

Esses documentos fornecem de maneira inequívoca as informações necessárias para a 

avaliação técnica, eliminando qualquer dúvida sobre a adequação da proposta às condições 

estabelecidas no certame. Portanto, a desclassificação com base nesse ponto é indevida e 

requer imediata revisão, assegurando a habilitação da proposta da recorrente em respeito aos 

princípios de transparência e competitividade que regem o processo licitatório. 

A decisão de desclassificação desconsidera, portanto, elementos técnicos e documentais 

inequívocos, em prejuízo da recorrente e da lisura do processo licitatório. Assim, requer-se a 
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reconsideração da decisão e a consequente habilitação da proposta, garantindo a observância 

dos princípios da legalidade, competitividade e da busca pela proposta mais vantajosa para a 

administração pública. 

Ademais, a empresa VASPJ apresentou em sua proposta a marca Dabi, fabricada 
pelo grupo Alliage, cuja comercialização encontra-se suspensa pela ANVISA desde 11 de 
setembro de 2024, conforme publicação no Diário Oficial da União).  
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Essa suspensão abrange todas as etapas relacionadas aos produtos do grupo 
Alliage, incluindo produção, divulgação, vendas, revendas e participação em licitações, 
inclusive o uso dos equipamentos, sendo vedada qualquer transação envolvendo esses 
equipamentos enquanto vigente a restrição.  

Nesse contexto, a proposta da VASPJ está em desacordo com a legislação aplicável, 

uma vez que a comercialização dos produtos do grupo Alliage encontra-se em condição 

irregular. Ademais, tal situação compromete também as revendas desses produtos, que podem 

ser oficiadas pela ANVISA por descumprimento das normas regulatórias. Dessa forma, a 

proposta apresentada pela VASPJ deve ser desclassificada, em respeito às exigências legais e 

ao princípio da igualdade de condições entre os participantes do certame. 

De tal modo, é possível concluir que o consultório ofertado pela Defendente é um modelo 

de última geração, equipado com tecnologia de ponta e recursos avançados que não apenas 

atendem, mas superam as especificações exigidas no edital. Trata-se de um equipamento 

totalmente motorizado, com programações para diversas posições de trabalho, garantindo 

eficiência e ergonomia ao profissional. 

 A empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ofereceu 

equipamentos de alta qualidade e compatível com o edital, com comprovação através do órgão 

de regulação e de controle de qualidade e segurança do equipamento e da fábrica, e satisfação 

integral de seus clientes, contando ainda com o Selo ABO RECOMENDA, sendo a única marca 

nacional a receber tal título. 

  O Selo ABO é uma certificação, emitida via carimbo exclusivo da instituição, que ratifica a 

legitimidade de desempenho dos produtos testados em laboratórios credenciados e certificados. 

Além disso, confere e atesta, por meio da apreciação de critérios rigorosos por uma comissão 

técnica, a alta eficiência do objeto e segurança para o paciente. 
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O presente Selo representa uma recomendação de produto feita pelos dentistas e para 
os dentistas, e só atinge produtos de altíssima qualidade e desempenho, que já foram testados 

e amplamente aprovados pelo mercado odontológico. 

Ou seja, a DENTEMED fornecerá ao licitante, um equipamento superior ao que foi exigido 

no certame. 

 Logo, com base em tudo que foi demonstrado, cai por terra a alegação de não 

cumprimento aos requisitos do edital,visto que os equipamentos ofertados são dotados de 

superioridade técnica, sendo provado que a recorrida está em plena conformidade com o 

certame, atendo todos os requisitos e estando em observância do princípio da vinculação do 

instrumento convocatório, devendo portanto a desclassificação ser revista, e a recorrente 

declarada habilitada.  

No momento da prática do ato de desclassificação, o agente público responsável, deve 

sopesar a prática do ato e suas consequências, ou seja, ser razoável na sua conduta, primando 

pelo interesse público, tendo em vista que foi ofertado o melhor preço e no ato da 

desclassificação de forma equivocada, o princípio da prevalência do interesse público sobre o 

interesse privado deixa de ser observado, tendo em vista que a administração deixa de efetivar 

uma economia e passa a contratar com um licitante com um preço maior.   

 Na concepção de José dos Santos Carvalho Filho os bens e interesses públicos não 

pertencem à Administração nem a seus agentes. Cabe-lhes apenas geri-los, conservá-los e por 

eles velar em prol da coletividade, esta sim a verdadeira titular dos direitos e interesses públicos. 

 A Administração não tem a livre disposição dos bens e interesses públicos, porque atua 

em nome de terceiros. Por essa razão é que os bens públicos só podem ser alienados na forma 

em que a lei dispuser. Da mesma forma, os contratos administrativos reclamam, como regra, 

que se realize licitação para encontrar quem possa executar obras e serviços de modo mais 

vantajoso para a Administração. 
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 O princípio parte, afinal, da premissa de que todos os cuidados exigidos para os bens e 

interesses públicos trazem benefícios para a própria coletividade. A Lei Geral do Processo 

Administrativo nº 9.784/99 prevê no seu art. 2º, parágrafo único, inciso II, a indisponibilidade do 

interesse público pela Administração Pública: 

2o A Administração Pública obedecerá, dentre 

outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 

jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos 

serão observados, entre outros, os critérios de: 

II – atendimento a fins de interesse geral, 
vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou 
competências, salvo autorização em lei.” (grifo 

nosso) 

 Ou seja, o agente ao cometer o equívoco de deixar passar despercebido que a empresa é 

apta a prestar o serviço ao ente público e mesmo assim a desclassifica, comete um erro, que 

deve ser imediatamente SANEADO. 

Segundo leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, a licitação pressupõe duas fases 

fundamentais, quais sejam: “uma, a da demonstração de tais atributos, chamada habilitação, e 

outra concernente à apuração da melhor proposta, que é o julgamento”. (MELLO, 2006, p. 493). 

Portanto, o licitante deve preencher os requisitos legais e oferecer a melhor proposta à 

Administração. Deste modo, será declarado vencedor da licitação e poderá adjudicar seu objeto, 

conforme disposto no Edital. 
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De tal forma, a empresa recorrente preenche os requisitos legais, e deve ser classificada, 

para que o procedimento licitatório siga seu curso e apure a proposta apresentada pela mesma, 

de tal forma a agilizar a presente etapa, para que os serviços a serem prestados a administração 

pública possam ser iniciados da forma exigida em edital, devendo os atos posteriores a 

desclassificação da recorrente serem de pronto ANULADOS. 

PEDIDOS 

a. que o presente recurso seja conhecido e provido, no sentido de CLASSIFICAR a 

empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, e que os atos posteriores a 

desclassificação da recorrente sejam anulados de plano, tendo em vista o error in procedendo 

do referido ato, sendo para tanto adjudicado o objeto do certame em favor da recorrente; 

 

b. que o presente recurso seja julgado no prazo legal, sob pena de serem tomadas todas 

medidas cabíveis. 

 
Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2025 

 

 

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
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